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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 325/2021 

 
Considerando que, perante a evolução da situação 

epidemiológica da doença COVID-19 como pandemia 
internacional no país e no Mundo, através do Decreto do 
Presidente da República n.º 51-U/2020, de 6 de novembro, 
foi declarado o estado de emergência em todo o território 
nacional, com fundamento na verificação de uma situação 
de calamidade;  

Considerando que a Declaração do Estado de 
Emergência em todo o território nacional tem sido 
sucessivamente renovada através dos Decretos do 
Presidente da República n.ºs 59-A/2020, de 20 de 
novembro, 61-A/2020, de 4 de dezembro, 66-A/2020, de 17 
de dezembro, 6-A/2021, de 6 de janeiro, 6-B/2021, de 13 de 
janeiro, 11-A/2021, de 11 de fevereiro, 21-A/2021, de 25 de 
fevereiro, 25-A/2021, de 11 de março, 31-A/2021, de 25 de 
março e 41-A/2021, de 14 de abril;  

Considerando que a evolução da situação 
epidemiológica permite ao Governo Regional proceder ao 
levantamento gradual de algumas das medidas adotadas no 
âmbito do combate à pandemia causada pela doença 
COVID-19, devendo se proceder à retoma das atividades de 
forma prudente, nomeadamente, no que concerne à 
realização de eventos culturais e conferências; 

Considerando que compete ao Governo Regional 
reajustar e implementar as medidas necessárias para a 
contenção e controle da pandemia na Região Autónoma da 
Madeira, em conformidade com a necessidade, adequação e 
imprescindibilidade da defesa da saúde pública, em 
consonância com as orientações emitidas pelas Autoridades 
de Saúde competentes.  

Assim, ao abrigo dos Decretos do Presidente da 
República n.ºs 51-U/2020, de 6 de novembro, 59-A/2020, 
de 20 de novembro, 61-A/2020, de 4 de dezembro, 66-
A/2020, de 17 de dezembro, 6-A/2021, de 6 de janeiro, 6-

B/2021, de 13 de janeiro, 11-A/2021, de 11 de fevereiro, 
21-A/2021, de 25 de fevereiro, 25-A/2021, de 11 de março, 
31-A/2021, de 25 de março e 41-A/2021, de 14 de abril, da 
Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, alterada e republicada 
pela Lei Orgânica n.º 1/2012, de 11 de maio, das alíneas a) 
e b) do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, com as alterações conferidas pelas Leis 
n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho, da 
Base 34 da Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, que aprova a 
Lei de Bases de Saúde, conjugado com o n.º 3 do artigo 5.º 
do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de 
outubro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de 
fevereiro, que adaptou à RAM o Decreto-Lei que estabelece 
as regras de designação, competência e funcionamento das 
entidades que exercem o poder de autoridade de saúde e do 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2020/M, de 28 de julho, 
o Conselho do Governo, reunido em plenário extraordinário 
de 26 de abril de 2021, resolve: 

 
1 -  Determinar que a partir das 0:00 horas do dia 27 de 

abril de 2021 são permitidas as atividades culturais 
e artísticas, incluindo eventos culturais e 
conferências, em espaços interiores e exteriores, 
desde que sejam observadas as seguintes regras: 
a) Nos espaços com cadeiras fixas deverá ser 

assegurada a ocupação máxima até 50% da 
sua lotação, garantindo o distanciamento 
social entre as pessoas; 

b) Nos espaços sem cadeiras fixas dever-se-á 
verificar a relação de 4m2 por pessoa; 

c) Não são permitidos intervalos durante as 
sessões; 

d) Deverão ser respeitadas todas as orientações e 
normas de segurança determinadas pelas 
Autoridades de Saúde e de Proteção Civil 

 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da sua participação nos Campeonatos 
Nacionais e Taça de Portugal de Ténis de Mesa, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época desportiva 2020/2021. 
 
Resolução n.º 331/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Club Sports da Madeira, tendo em vista os encargos decorrentes com 
as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização 
da sua participação nos Campeonatos Nacionais e Taça de Portugal de Andebol, 
Badminton e Voleibol, organizados pelas respetivas federações nacionais, na época 
desportiva 2020/2021. 
 
Resolução n.º 332/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Primeiro de Maio, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da sua participação nos Campeonatos Nacionais e Taça 
de Portugal de Ténis de Mesa, organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2020/2021. 
 
Resolução n.º 333/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo e Cultural de Porto Moniz, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da sua participação nos Campeonatos Nacionais e Taça 
de Portugal de Futsal, organizados pela respetiva federação nacional, na época 
desportiva 2020/2021. 



26 de abril de 2021 
Número 74 

S - 3 

 
competentes, nomeadamente, a obrigato-
riedade do uso de máscara, controle da 
temperatura corporal, higienização das mãos, 
distanciamento social, etiqueta respiratória, e 
a criação de percursos de entrada e saída dos 
espaços. 

 
2 -  Proceder à alteração dos números 7 e 8 da 

Resolução do Conselho do Governo n.º 1032/2020, 
publicada no JORAM, I série, n.º 224, 
3.º suplemento, de 26 de novembro de 2020, 
prorrogada através da Resolução do Conselho do 
Governo n.º 1142/2020, publicada no JORAM, 
I série, n.º 232, 3.º suplemento, de 10 de dezembro 
de 2020, que passam a ter a seguinte redação:  

 
“7 -  Determinar a obrigatoriedade de todos os viajantes 

residentes no território da Região Autónoma da Madeira, 
que desembarquem nos aeroportos da Madeira e Porto 
Santo, em voos oriundos de qualquer território exterior à 
RAM, de efetuarem o segundo teste PCR de despiste ao 
SARS-CoV-2 entre o quinto e o sétimo dia após a 
realização do primeiro teste PCR de despiste ao SARS-
CoV-2, devendo garantir no período compreendido entre 
o desembarque e a realização do segundo teste, o integral 
cumprimento da vigilância e auto reporte de sintomas e 
das medidas de prevenção da COVID-19, até à obtenção 
do resultado negativo do segundo teste.” 

 
“8 -  Determinar a obrigatoriedade de todos os viajantes 

emigrantes madeirenses e seus familiares, estudantes que 
frequentem estabelecimentos de ensino superior situados 
na RAM ou fora desta ou em Programas de Mobilidade 
(ERASMUS ou outros), que desembarquem nos 
aeroportos da Madeira e Porto Santo, em voos oriundos 
de qualquer território exterior à RAM, de efetuarem o 
segundo teste PCR de despiste ao SARS-CoV-2 entre o 
quinto e o sétimo dia após a realização do primeiro teste 
PCR de despiste ao SARS-CoV-2, devendo garantir no 
período compreendido entre o desembarque e a 
realização do segundo teste, o integral cumprimento da 
vigilância e auto reporte de sintomas e das medidas de 
prevenção da COVID-19, até à obtenção do resultado do 
segundo teste.” 

 
3 -  Proceder à alteração dos números 9 e 10 da 

Resolução do Conselho do Governo n.º 91/2021, 
publicada no JORAM, I série, n.º 27, 
3.º suplemento, de 11 de fevereiro de 2021, que 
passam a ter a seguinte redação:  

 
“9 -  Todos os residentes na Ilha do Porto Santo que se 

desloquem para a Ilha da Madeira, por um período até 7 
dias, efetuam teste PCR de despiste da infeção por 
SARS-CoV-2 no 5.º dia após o desembarque, devendo 
garantir no período compreendido entre o desembarque e 
a realização do segundo teste, o integral cumprimento da 
vigilância e auto reporte de sintomas e das medidas de 
prevenção da COVID-19, até à obtenção do resultado 
negativo do segundo teste.” 

  
“10 -  Os emigrantes, migrantes, estudantes que regressem de 

férias e todos os que vão coabitar com residentes na Ilha 
do Porto Santo, devem apresentar á entrada teste PCR de 
despiste da infeção por SARS-CoV-2 negativo, efetuado 
nas últimas 72 horas, e repeti-lo entreo o quinto e o 
sétimo dia após a data do último teste, devendo garantir 
no período compreendido entre o desembarque e a 

realização do segundo teste, o integral cumprimento da 
vigilância e auto reporte de sintomas e das medidas de 
prevenção da COVID-19, até à obtenção do resultado 
negativo do segundo teste.” 

 
4 -  Proceder à alteração da subalínea ii) da alínea b) do 

n.º 2 do Anexo da Resolução n.º 201/2021, 
publicada no JORAM, I série, n.º 56, suplemento, 
de 26 de março de 2021, na sua redação atual, que 
passa a ter a seguinte redação:  

 
“ii)  As visitas devem ser realizadas em dia e hora, 

previamente marcada, e pelo tempo limitado de 1 
hora.” 

 
5 -  São revogadas todas as disposições constantes de 

Resoluções do Conselho do Governo Regional que 
contrariem o disposto na presente Resolução.  

 
6 -  A desobediência a ordem ou mandado legítimos 

emanados pelas Autoridades de Saúde e de 
Proteção Civil, no âmbito da presente Resolução, 
faz incorrer os respetivos infratores na prática do 
crime de desobediência previsto e punido nos 
termos do artigo 348.º do Código Penal, por força 
do estipulado no artigo 16.º do Decreto-Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado 
pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e 
do artigo 11.º por força do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada e republicada 
pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, que aprova a 
Lei de Bases da Proteção Civil. 

 
7 -  A execução do disposto na presente Resolução é 

coordenada e monitorizada pelas Autoridades de 
Saúde e de Proteção Civil competentes, ficando as 
mesmas, desde já, autorizadas a solicitar a 
colaboração das forças de segurança, bem como a 
utilização de recursos humanos e materiais da 
administração pública regional. 

 
8 -  As medidas previstas na presente Resolução 

entram em vigor às 0:00 horas do dia 27 de abril de 
2021 e vigoram sem limite temporal definido. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 326/2021 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria Regional 
de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e implementar 
uma estratégia cultural para a valorização da identidade 
cultural regional, do património cultural, da oferta cultural 
diversificada e de qualidade […]», «Promover a 
descentralização cultural em articulação com outras 
entidades públicas e privadas visando uma maior integração 
das populações em atividades culturais», bem como 
«Promover a divulgação do património cultural imóvel, 
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móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do artigo 3.º 
da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que a Associação Musical e Cultural-
Xarabanda, fundada a 5 de julho de 1990, nos termos dos 
seus estatutos, tem por objeto a pesquisa e divulgação de 
músicas tradicionais madeirenses, o ensino de instrumentos 
musicais típicos da Região Autónoma da Madeira, a 
promoção de ações de formação sobre a música popular, a 
edição do cancioneiro e romanceiro tradicional do 
Arquipélago da Madeira, bem como o desenvolvimento do 
gosto e a apetência pela investigação nos domínios literários 
e musicais da cultura tradicional; 

Considerando que a associação em apreço foi declarada 
de utilidade pública por via da Resolução do Conselho de 
Governo Regional n.º 967/2002, de 14 de agosto, publicada 
no JORAM, I Serie, n.º 98, de 2002/08/26; 

Considerando que a associação em causa tem 
desenvolvido um papel essencial na recolha, transcrição de 
textos e de músicas, classificação por géneros musicais e 
edição de música tradicional, dando um importante 
contributo para o conhecimento, preservação e divulgação 
do património cultural da Madeira e Porto Santo; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pela Associação Xarabanda, 
enquanto veículo dinamizador de variantes fundamentais da 
oferta cultural na Região Autónoma da Madeira, suscitando 
novos públicos e consolidando os existentes; 

Considerando que é de manifesto interesse público que a 
Região Autónoma da Madeira contribua para a 
sustentabilidade e atividade de instituições como a 
Associação Xarabanda, que se revelam estruturantes e, 
como tal, imprescindíveis para a produção, promoção e 
divulgação da Cultura feita na Região e, desta forma, 
também indispensável do ponto de vista da promoção e 
divulgação da Madeira e do Porto Santo também enquanto 
destinos de cultura, especialmente no que se refere às 
tradições, usos e costumes; 

Considerando a importante e necessária cooperação entre 
entidades públicas e privadas para o alcance de primordiais 
objetivos de índole cultural; 

Considerando que o funcionamento normal da 
associação requer a afetação de importantes meios e 
recursos financeiros, humanos, logísticos, etc., e durante 
todo o ano económico, ou seja, de janeiro a dezembro. 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro 
(Orçamento da RAM-2021), o Conselho do Governo 
reunido em plenário extraordinário em 26 de abril de 2021, 
resolve: 

 
1 -  Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Associação Musical e Cultural “Xarabanda”, 
contribuinte n.º 511041047, com sede à Travessa 
das Capuchinhas, n.º 4, no Funchal, para 
viabilização do normal funcionamento da 
associação no ano de 2021, abrangendo as suas 
despesas ordinárias no que respeita à 
atividade/objeto social e às instalações, pessoal, 
equipamentos e outras congéneres; 

 
2 -  Autorizar, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 

35.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que o contrato-
programa entre em vigor desde a data da sua 
assinatura e produza efeitos desde 1 de janeiro até 
31 de dezembro de 2021; 

 

3 -  Conceder à Associação Musical e Cultural 
“Xarabanda” uma comparticipação financeira que 
não excederá os €20.000,00 (vinte mil euros); 

 
4 -  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência; 

 
5 -  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar o referido 
contrato-programa. 

 
6 -  As despesas resultantes do contrato-programa a 

celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 
47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl 
func. 082, Classificação Económica 
D.04.07.01.F0.00, proj. 50205, fonte 381, prog. 
043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 327/2021 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria Regional 
de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e implementar 
uma estratégia cultural para a valorização da identidade 
cultural regional, do património cultural, da oferta cultural 
diversificada e de qualidade […]», «Promover a 
descentralização cultural em articulação com outras 
entidades públicas e privadas visando uma maior integração 
das populações em atividades culturais», bem como 
«Promover a divulgação do património cultural imóvel, 
móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do artigo 3.º 
da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que importa valorizar e apoiar os espaços 
museológicos regionais, designadamente, e pela 
especificidade do seu acervo, a Fundação Museu de Arte 
Sacra do Funchal (MASF), constituído por coleções de 
pintura, escultura, ourivesaria e paramentaria dos séculos 
XV a XIX; 

Considerando que o MASF tem vindo a desenvolver um 
serviço de grande e reconhecida qualidade na salvaguarda e 
divulgação do património cultural de cariz religioso, que se 
revela estruturante e, como tal, imprescindível do ponto de 
vista da promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que é de manifesto interesse público que a 
Região Autónoma da Madeira garanta uma política coerente 
e integrada que valorize e promova as suas instituições 
culturais mais representativas; 

Considerando a importante e necessária cooperação entre 
entidades públicas e privadas para o alcance de primordiais 
objetivos de índole cultural; 

Considerando que o funcionamento normal do Museu 
requer a afetação de importantes meios e recursos 
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financeiros, humanos, logísticos, etc., e durante todo o ano 
económico, ou seja, de janeiro a dezembro; 

Considerando o protocolo celebrado em 2015/11/30, 
entre o Governo Regional/SRETC e a Diocese do Funchal, 
através do qual as partes decidiram cooperar no sentido do 
estabelecimento de uma estratégia partilhada de 
desenvolvimento e promoção do Museu de Arte Sacra do 
Funchal, reforçando, assim, as potencialidades da oferta 
cultural da Região na área dos museus. 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro 
(Orçamento da RAM-2021), o Conselho do Governo 
reunido em plenário extraordinário em 26 de abril de 2021, 
resolve: 

 
1 -  Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Fundação Museu de Arte Sacra do Funchal, 
contribuinte fiscal n.º 591.001.543, tendo em vista 
a comparticipação financeira das despesas de 
funcionamento do Museu para o ano de 2021, 
abrangendo as suas despesas ordinárias no que 
respeita à atividade e às instalações, pessoal, 
equipamentos e outras congéneres; 

 
2 -  Autorizar, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 

35.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que o contrato-
programa entre em vigor desde a data da sua 
assinatura e produza efeitos desde 1 de janeiro até 
31 de dezembro de 2021; 

 
3 -  Conceder à Fundação Museu de Arte Sacra do 

Funchal, uma comparticipação financeira que não 
excederá os € 75.000,00 (setenta e cinco mil 
euros); 

 
4 -  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência; 

 
5 -  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar o referido 
contrato-programa. 

 
6 -  As despesas resultantes do contrato-programa a 

celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 
47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl 
func. 082, Classificação Económica 
D.04.07.01.G0.00, proj. 50205, fonte 381, prog. 
043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 328/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva da Camacha 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva 
da Camacha se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário 
extraordinário em 26 de abril de 2021, resolve: 

 
1 -  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e 
alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação Desportiva da Camacha, tendo 
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em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da sua 
participação nos Campeonatos Nacionais e Taça de 
Portugal de Futebol, organizados pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 
2020/2021. 

 
2 -  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a Direção Regional de Desporto concede uma 
comparticipação financeira à Associação 
Desportiva da Camacha, até ao limite máximo de 
40.320,00 € (quarenta mil, trezentos e vinte euros), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Futebol  
(masculinos)  ........................................  27.720,00€  
Deslocações Indefinidas - Futebol  
(masculinos)  ........................................ 12.600,00 € 
TOTAL  ...............................................  40.320,00 €  

 
3 -  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto na época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4 -  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5 -  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6 -  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7 -  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RC.P0, do projeto 50698, 
Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes 
à participação das equipas em campeonatos 
regionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8 -  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106456. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 329/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do 
Basquete se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário 
extraordinário em 26 de abril de 2021, resolve: 

 
1 -  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e 
alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Clube Amigos do Basquete, tendo em vista 
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os encargos decorrentes com as deslocações 
(viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da sua participação nos 
Campeonatos Nacionais e Taça de Portugal de 
Basquetebol, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021. 

 
2 -  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a Direção Regional de Desporto concede uma 
comparticipação financeira ao Clube Amigos do 
Basquete, até ao limite máximo de 34.532,00 € 
(trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e dois 
euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Basquetebol  
(femininos)  ..........................................  18.967,00 € 
Deslocações Indefinidas - Basquetebol  
(femininos) ......................................... - 15.565,00 € 
TOTAL - 34.532,00 € 

 
3 -  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto na época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4 -  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5 -  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6 -  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7 -  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RB.F0, do projeto 50698, 
Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes 
à participação das equipas em campeonatos 
regionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8 -  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106464. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 330/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural da 
Ponta do Pargo - ADCPP pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva 
e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa região 
insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário 
extraordinário em 26 de abril de 2021, resolve: 

 
1 - Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e 
alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
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programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação Desportiva e Cultural da Ponta 
do Pargo - ADCPP, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) 
de agentes desportivos, necessários à concretização 
da sua participação nos Campeonatos Nacionais e 
Taça de Portugal de Ténis de Mesa, organizados 
pelas respetivas federações nacionais, na época 
desportiva 2020/2021. 

 
2 -  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a Direção Regional de Desporto concede uma 
comparticipação financeira à Associação 
Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, 
até ao limite máximo de 14.835,00 € (quatorze mil, 
oitocentos e trinta e cinco euros), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Ténis de Mesa 
(masculinos)  .........................................  6.705,00 €  
Deslocações Definidas - Ténis de mesa  
(femininos)  ............................................ 8.130,00 € 
TOTAL ..................................................14.835,00 € 

 
3 -  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto na época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4 -  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5 -  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6 -  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7 -  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RG.K0, do projeto 50698, 
Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes 
à participação das equipas em campeonatos 
regionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8 -  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106458. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 331/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades coletivas e individuais constituem uma forma 
de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas 
e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, badminton e voleibol nos órgãos de comunicação 
social regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que o Club Sports da Madeira pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Club Sports da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário 
extraordinário em 26 de abril de 2021, resolve: 

 
1 -  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada 
pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro, e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, 
que aprova o plano regional de apoio ao desporto 
para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
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desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Club 
Sports da Madeira, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) 
de agentes desportivos, necessários à concretização 
da sua participação nos Campeonatos Nacionais e 
Taça de Portugal de Andebol, Badminton e 
Voleibol, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época desportiva 2020/2021. 

 
2 -  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a Direção Regional de Desporto concede uma 
comparticipação financeira ao Club Sports da 
Madeira, até ao limite máximo de 60.378,00 € 
(sessenta mil, trezentos e setenta e oito euros), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Andebol  
(feminino) ............................................   17.928,00 € 
Deslocações Indefinidas - Andebol  
(feminino)  ..............................................  8.870,00 € 
Deslocações Definidas - Badminton  
(mistos) .................................................... 6.150,00 € 
Deslocações Definidas - Voleibol  
(feminino)  ............................................  16.224,00 € 
Deslocações Indefinidas - Voleibol  
(feminino)  ............................................  11.206,00 € 
TOTAL  ................................................  60.378,00 € 

 
3 -  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto na época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4 -  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5 -  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6 -  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7 -  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RA.Q0, do projeto 50698, 
Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes 
à participação das equipas em campeonatos 
regionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8 -  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106463 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 332/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 

modalidades individuais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de Maio 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Primeiro de Maio se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário 
extraordinário em 26 de abril de 2021, resolve: 

 
1 -  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e 
alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
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do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Clube Desportivo Primeiro de Maio, tendo 
em vista os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da sua 
participação nos Campeonatos Nacionais e Taça de 
Portugal de Ténis de Mesa, organizados pela 
respetiva federação nacional, na época desportiva 
2020/2021. 

 
2 -  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a Direção Regional de Desporto concede uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo 
Primeiro de Maio, até ao limite máximo de 
6.705,00 € (seis mil, setecentos e cinco euros), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Ténis de Mesa  
(masculinos)  .......................................... 6.705,00 € 
TOTAL  .................................................. 6.705,00 € 

 
3 -  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto na época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4 -  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5 -  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6 -  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7 -  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RA.X0, do projeto 50698, 
Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes 
à participação das equipas em campeonatos 
regionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8 -  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106476. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 333/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades coletivas constituem uma forma de aferição e 

desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais 
e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo e Cultural de 
Porto Moniz pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo e 
Cultural de Porto Moniz se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário 
extraordinário em 26 de abril de 2021, resolve: 

 
1 -  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e 
alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
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n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Clube Desportivo e Cultural de Porto 
Moniz, tendo em vista os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da sua 
participação nos Campeonatos Nacionais e Taça de 
Portugal de Futsal, organizados pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 
2020/2021. 

 
2 -  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a Direção Regional de Desporto concede uma 
comparticipação financeira ao Clube Desportivo e 
Cultural de Porto Moniz, até ao limite máximo de 
19.656,00€ (dezanove mil, seiscentos e cinquenta e 
seis euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Futsal  
(masculinos) ...........................................  4.914,00 € 
Deslocações Indefinidas - Futsal  
(masculinos) ........................................   14.742,00 € 
TOTAL  ................................................  19.656,00 €  

 
3 -  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto na época 

desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4 - O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5 -  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6 -  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7 -  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RA.V0, do projeto 50698, 
Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes 
à participação das equipas em campeonatos 
regionais, nacionais e internacionais, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8 -  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106471. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 3,65 (IVA incluído) 
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